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RECOMENDAÇÃO – UCCI Nº 001/2019 

ADIANTAMENTO DE VENCIMENTOS  

 

Tendo em vista as diversas atribuições desta Unidade Central de Controle Interno do 

Município de Pedro Canário/ES, dentre elas em analisar os diversos procedimentos 

de pagamentos, bem como orientar nos gasto dos recursos públicos realizados pelas 

unidades gestoras deste Município.  

Após consulta ao Portal da Transparência do Poder Legislativo Municipal foi verificado 

que os servidores e vereadores estavam realizando requerimentos com o objeto de 

adiantamento dos vencimentos e subsídios.  

Foi requerido por esta Unidade de Controle Interno junto ao Poder Legislativo 

informações sobre as despesas de adiantamento, por meio do ofício sob o nº. 

047/2019, em resposta, o Poder Legislativo enviou cópias dos procedimentos 

administrativos e da Resolução que trata do adiantamento dos subsídios dos 

vereadores e dos vencimentos dos servidores.  

Verifica-se que a Resolução sob o nº 14/2007 permite no seu art. 2º o adiantamento 

em até 40% dos subsídios dos vereadores e dos vencimentos dos servidores. 

Tendo em vista que o Direito Administrativo obedece ao Princípio da Legalidade, onde 

todos os atos administrativos são vinculados ao que a lei determina (permite), e 

considerando que o Poder Legislativo não informou a lei que permite a antecipação 

de subsídios e vencimentos, considerando ainda que a Resolução não tem força de 

lei, sendo apenas um ato legislativo de conteúdo concreto, de efeitos internos.  

Diante do exposto, o adiantamento (antecipação) de subsídios dos vereadores e dos 

vencimentos dos servidores, é ilegal, pois não existe Lei Municipal que trata da 

matéria, sabemos que na Administração Pública só se pode fazer o que é permitido 

por lei, se não tem lei permitido, o ato praticado é ilegal. 

Assim, RECOMENDAMOS que não seja mais deferido pelo Presidente do Poder 

Legislativo Municipal, os requerimentos que trata de adiantamento de qualquer 
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natureza dos subsídios dos vereadores e dos vencimentos dos servidores, tendo em 

vista que não existe Lei que trata desta matéria, bem como a resolução encaminhada 

não tem força de lei. 

RECOMENDAMOS ainda que a Resolução nº. 014/2007 seja revogada para não 

trazer futuras interpretações errôneas acerca do assunto.  

 

Pedro Canário/ES, 24 de abril de 2019. 

 

LAILLA OLIVEIRA SOUSA                     JEDEIAS JOSE DOS SANTOS JÚNIOR 
Controladora Geral             Auditor Interno 
Dec. Nº. 034/2017              Portaria nº. 151/2017 

 

 

 

 

 

 


